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~._¢..__ LLLLL.._..,_-._.n. .M Izmentaf Fixa e regulamenta a
concesséo de diérias aos agentes
polnicos e servidores publicos na
Cémara Municipal de Bezerros, e dé
outsas providéncias,

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICWAI- DOS BEZERROS, ESTADO DEPERNAMBUCO, no uso de sues atribungées iegais e reegimentais e, nos termos do art. 18, IncisoIV do Regiments lnterno, ex-vi dos ads. 35 IX e .36. V LeiOrgé1nica do Municipio dos Bezerros-
PE_ PROMULGA a seguinte

RESOLUCAC):

SEQAO 1

OAS D!SPOS|Q@E$ PRELIMINARES

Art. 1° A concesséo de diaries aos agentes poiiticos, s;er\/idores publicos no émbito da CémaraMumcipal de Bezerros reger-se-a pelos dispositivos desta Fiesokmgéo.

§ 1° Para ns de interpretagéc csesta R@soIu¢;.é§10. entende-se por:

I -» Vereador Presidente: Cnefe do Peder Legislative Municipal devidamente eleito pelosvere-adores nos termos do regimento interno para presidi: *3 Mesa Diretora;

ll - Vereadores: cidadéo elezto em pleito municipal deviciamente empossado e em plenoexercicio d 0 cargo;

Ill — Servidores: pessoas legalmente investidas em cargo de provimento efetivo ou emcomisséo servidores estéveis, coniratados 1em;:=orar:anwente ou sob qualquer outro vinculo com
0 servxgo p l]bliC0 8;

IV - Agentes Politicosi Vereadcves

§ 2° Excetua-se do disposto no 1:-arégrafo aritemr as wagens neoessérias de prestadoresdo servi-go que néo estejam previstas no contraicv desde one seja de interessa da Administraoéo
e em situagées excepcionais previarnente autwzzacias pen Cinefe do Poder Legislative.

SEQAO n
DAS DIARIAS

Art. 2° Os agentes poiiticos e servicioroes uubticos Cémara Municipal de Bezerros que sedesiocarem, a servi<;o. misséo ofimal, congresesos; sermnénos. capacitagoes, eventos e similares
da Iocaiidade onde rem exersicio para outm MLJHKIi{I1iO outros Estados da Federagéo e noExterior. faréo jus a percepqéo do diarias, cngos valores séo os xados no Anexo I destaResoluoéio

§1°
necessaria

Q 4 ‘

S.

Os valores néo sncluern paissagens rodowzénas ou aéreas eventualmente
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similares da iocalidade onde tern exerczésio para outro Municipio, outros Estados da
Federagéo e no Exterior, faréo jus a percepgéo cie cliéarias cujos valores séo os xados no
Anexo I ciesta Resoiugao,

§ 1° Os valores néo incmem oasasageans rock:-v:a'n'ias ou aéreas eventualmente
necessérias.

§ 2° Em casos em que o deslocamento necessitar de pernoite no destino da misséo
ocial, o beneciério faré jus a um acréscimo do 50% (cinquenta por cento) sobre 0 valor
previsto no Anexo I desta resolugéo.

§ 3° Os vaiores poderéio ser atualizados anualnweme por ato da Mesa Diretora, tendo
por referéncia o indice do inflagéo oficial.

Art. 3° As diérias seréo conceclidas por die: do afastamento da sede do servigo,
destinando-se a indenizar 0 benefciério <::e olespesas extraordinérias com estadia, W
alimentaofao e locomogéo urbana

§ 1° As diérias tém nazureza imiorxizaimia, corn a fiI18!Hd3d€ unicamente de indenizar
0 beneciério pelas despesas DF6Vif§t3S no caputo

§ 2° As diérias so seréo <:om:e~:iidas ao beneficréxrio em pleno exercicio de suas
funooes,

§ 3° A percepoéo de diériass néo podera sez" acumulada com a percepoéo de outra
verba de qualquer natureza que tenha por fato gerador o deslocamento do beneficiério da
sede do servigo e as despesas dele ciscorrenteso

§ 4° Excepcionalrnente e a oriiério da Administragéo, nos casos em que 0 benefioiério
se afaste do servigzo aoompanhacio de superior hioréarouico, faré jus a diéria no mesmo valor
atribuido ao seu superior.

SEQAO IH

DA AUTORIZACAO, CONCESSAO E PAGAMENTO

An. 4° As diérias, inctusive as que referem ao seu proprio afastamento, seréo
previamente autorizadas pelo dirigente mz'a><imo da unioade administrativa que o beneficiério
estiver suborciinado, ou por quem for delegada ta! oompeténcia, devendo submeter-se é
homologaoéo do ordenador de despesas.

§ 1° Apenas apos a homoiogaoéo -so orcienador de despesas, considerar-se-é
concedida 2 diéria.

§ 2° A homologaoéo do ordewado" so desoesa presume a boa-fé da autoridade
autorizadora, sendo deste a respc»nsa:>@l:dads;¢ sobre a reggularidade da propositura. cabendo
équele téo sornente a observacgéo oa zonverzi-‘Lncia ea op-ortur\idade sob o aspecto nanceiro
e OF(}3FT'i€ni8|'lO4

§ 3° Seréo de inteira responsaoiliciade do servidor eventuais alteragoes de percurso
ou de datas e horérios de deslocamento. quando wéo autorizados ou néo determinados peia
Admmistraoéo.
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Art. 6° As propostas do ccncesséao de diarias, qoancfo 0 afastamento se iniciar a partirda sexta~feira, bem como os que incluam sabados_ domngos e feriados, serao expressamentejusticadas, confagurando, a aotorizagao do pagamento pate ordenador de despesas, a aceitagaoda justicativa,

Art. 7° Nos casos em qua 0 afastarnenzo se estender por tempo superior ao previsto,desde que autorizada sua prorrogaoéo, o bE?'2flCiE§FiOfZ3!<?1jl1S. ainda, as diarias correspondentesao periodo prorrogado.

$29’

Art. 8° Séo elementos essenczais do ato do concesséo:

I - 0 nome, cargo ou fungao do proponeente;

II ~- 0 nome‘ o cargo, 0 emprego ou a fon<;éo e a matncuia do beneciario;

HI - descrioéo objetiva do servigo a ser eaxecutado

!\/ - indicaoao dos locais onde o sen/ergo sera reazizado;

V ~ 0 periodo provavel de afastamemo.

VI - 0 valor unitario, a quantidade de dzarias ea a irnpodémcia total a ser paga; e

Vii - autorizaoéo do oagamenzo oeio orcéenador do despesas.

§ 1° Para concesséo das dlarias, devera sef preenchido o formulario proprio a serdisponibilizado pela Cérnara Municipai de Bezerros.

§ 2° No caso do proponente ser o proprso ordonador do despe-sas este devera submetera proposigao ao vice~presidente da I\/Tesa Diretora.

§ 3° A responsabilidade some a reguaricade do concessaao das diarias competesimultaneamente ao beneciario e a autoawdade autorizadoraa

sEc;A0 IV
DA RESTETUICAO

Art. 9° Seréo restituidas pelo benefimario em cénco dias contados da data do retorno asede originaria do servigo, as diaries eventualmente recebidas em excesso.

Art.10 Seréo restituidas am C:mcC> was as diarias recetudas pelo beneciario quando. porqualquer circunsténcia, néo ocorrer c» afastamemo one as ddginouh

seolio av
DAS COMITIVAS E DESLOCAMENTOS PARA 0 ssxrsmoa

Art.11 A cntério exclusive do Chefe do Poder Legislative‘ excepcionalmente poderao serformadas comitivas com fins previarr-dente estabeiecidos. ondo os membros da mesma farao jus
a percepgéo de diarias até 0 Iimite das diaas previstas para os Vere-:-adores.

Art.12 A critério exclusxvo do Chefe do Peder Legislativo, excepcionalmente poderéo ser
concedidas diarias para oesiocamenta para 0 exteor em misséo eventual de cunho oficial.

,

as \4» ow
Y‘ -

¥

at», ' ~ww 3?- r El

1

‘t MK» »

i 1”?‘I
;;~' .

T0

‘F aw

-Ye:

0;
aw!’

'2»

“v

.
.

W,‘

,23
,

.

*0

a 3*‘



"*5 e. A
i" ii (, 2: {H3 T3 “U 1; is

C;;;|s;;: J:;i+~1:~:é Fmwi :»i'§‘;:l:§ mi tjiiivwva “""

5 ii? €§ EH §E§»L‘i;€§.f§“'lf'fJ¥fS

an:

me"

1:.

Xv
..._-.,

aw.

“>'*:'v\'r".<: V‘ P‘?
um» or» l’4\nan<;u

...~,..»_,...~..>._-_......_.__....-_...___.-»-..~..~.--,.,.-.~ ... ....,. .. - 1 awe»-...m.>-.».».»,......-. ___.....-.-..-= -

devidamente jusiificada. onde os beweciarios faréio jus a percepgéo de diarias no valor fixado
no anexo unico desta Lei.

Art.13 As diarias no exterior contam-se peio mimero de dias correspondentes 3 misséo
eventual para o qua! foi nomeado ou designacio 0 beneficiario, incluindo-se, também, os dias de
partida e de chegada,

SECQO VI
DA PRESTAQAO DE CONTAS E RESPONSABILIDADE

Art.14 Os beneficiaries deveréo apresentexr. no orezo inaximo de cinco dies contados do
retorno do desiocamento, certificado ou deciaragééo de comparecimento e/ou efetiva participagéo
na missao oficial, e. na impossibiiidade material, de»::lar:a»;éo cirounstanciada do beneoiério
justificando a impossibiiidade. assirn consignando no fiwal do formulario disponibiiizado peia
Administraoao.

§ 1° Podera a Administragéo. poi are prciprici, definir eiernentos compiementares para a W
composioéo do processo de presta;éo cie corites.

§ 2° O beneciario so podera receber uma nova diaria apos o cumprimento do disposto no caput.

Art. 15 O beneficiario é responsavel direto _D(’;!|8 regularidade da utilizagéo os recursos oriundos
da conoessao de diaries, devendo prestar riontisas nos; iermos desta Resoiuoao sob pena de
responsabiiidade civil, penal e admiriistratzva.

se as ciassicaooes adequadas,

srscgxo V!|
DISPOSEQOES GERAIS

Art.16 Na emisséo de emperiho relatives a coricessao de diarias deverao ser emitidos
docomenios distintos para as diaries peroebiaias :><::r agenies politicos e sen/idores_ respeitando-

Art.17 Para o pagamento cie diaries podera ser utiiizado 0 tipo de empenho ordinério,
onde o favorecido seré 0 agente politiczo e servidor. ou 0 tipo de empenho estimativo, onde o
favorecido sera 0 proprio emitente do empenno.

www

Art.18 Na hipotese de 0 afastamentc rnicier em um exercicio e encerrar~se no exercicio
posterior, devera ocorrer o comprometimerztci de doilagao orgamentéria e a apropriagao da
despesa proporcionalmente ao afastanvenio efetivanzerrte ocorrido em cada exercicio.

Art.19 Néo seréo inscritos em Restos a Pager €?fT!§3E!I'1|"lOS reiativos a concessao de
diarias, exceto na hipotese do afastamento ter ocoi ridci no exercicio do empenho, néo tendo sido
efetivado o pagamento da forma antecioada

Art.20 O momento para 0 registro cia iiquiciaqéo dass despesas com diarias sera o da
formalizaqéo da autorizaoéo para 0 aia-stamenio.

Art.21 A prorrogagéo das diaries caracterirza um novo fato contabil, devendo ser
registrado um novo documento.

Art.22 A execugéo das despesas com ciiaiias sera acompanhada pelo Controle lnterno,
que oevera emitir reiatorio bimesirais zip<>:wt;=n<.1c> El"4€i‘:U..li3iS situagoes de anormalidade.
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Art.23 As despesas decorrentes desta Re-soiugéo correréo por coma das dotaqéesorgamentarias préprias consignadas na Lei Orgamentéria Arum! de cada exercicio nance-iro.destinados é Cémara Municipal.

Art.24 A Controladoria lnierna da Camera Municipal de Bezerros poderé editar normascompiementares para a execugéo, monitoramento e fiscaalizagéo do disposto nesta Resolugéo.

Art.25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 26 Fica revogada a Re-soiugéo n"’ 130/202i'i
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Cémara Municipai dos Bezerros, 21 de marge de 2023
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i_ Presidente
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Vice Preqsvidente
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ANEZ(_Q_1

VALORES DE DIARIAS

, , . ,_ _ ‘_.- ._. _._...._‘,,..‘ .,_.___ ___ .. _, .,.. _.....~......-___... ...

DEM/MS E xvuss/‘R0 I
MUNCIP§OS ; OFICIAL NO *

BENEFICIARIO MUN]ClPlO MUN}CiPlO;£\,1LJi§!lC§§i5¥b0Mm'¥\?10U'I\l‘iLQiPlOS
ATE woo ATE 200 ACIMA 200 ; FORA DOI

x

X
5

KM
E KM ESTADO DE. ,

E

E PERNAMBUCO.
DENTRQ DA I REGIAO BRASIL)

i REGIAO
.0 4- ‘§4\4E -

I VEREADOR

‘ ‘WSERVIDOR

‘,~-M._.M,_,_q,._

EU

PR0 75,00

S 150,0

O

!—""r"---+-

PUI3

'””"”""““"3

BRASILEIROS i EXTERIOR
!

FOR/\_DA (FORA DO ;

NORDESTE

$300.00 R$€§§0,00 ' 't-‘&§e00,o0 M"

"51"5000" '00“ri'§§é0§'00" Y 0 “RE§"'3§0§’0“60"W'

ART. 2°, § 2°, DESTA RESOLUQ/3.0.

».“»'

-.__.T,..___{_

R$ 890,00 RS 1000,00

_.__Y_..-..__..

R$ 490,00 R33 600,00
l ....._.
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OBS: EM CASO DE PERNOITE, \/ALORES SERAO FIXADOS NOS TERMOS DO
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ANEXO u
souc|TAc;ii.o DE z>|AR|A

Q§‘2__"lS§9[:,,.9F!§l‘_2§E_Q _?1?,§R<.9¢ §9..“_‘¥>§’¥‘i??...§ .§,§?.Z~3.P!i?1???.5?1<f5!'?§i;,.,~__.”.A_~.___.___.____.._¢.._”_-L
Nome:

:3Matricula:
MLotagéo:

Destino:
; Periodo:

Finalidade-da\/iagem:
‘ _- _,__“ _,___ _(_,_,___w,_

J

€

Justificativa Especial (diérias a partir da sexta-feira, contando com final desemana)
k

7 Q.-A: 7;’ W ‘*7

» __ _.......... ... ..... ». -» » .....-4. 7 __Quantidade de Diérias: Valor R$
Unidade Orgamentéria da Despesa_
Elementoq Clédigo Funcional:
Nota de Empenho n° Ordem de Pagamento n°

_MP.@_t9_Ein.@.!, r2§§a_*?I§§Lé§é9“,Lqe_9Qr§5§:W,» ..;.“. Y4 9"? .......-~ -__$

Bezerros» PE, _/___, /'

Respor'1sé;Z¢~§(5;‘I;“§iéf:;?E§éF;;rE;ério)

";PZresiden7t; (Autglaade Autofibgacimoraflz W“

Tesou|'eira(o)

Presidents
(H0n’1olcgac;i10)

*Ratifica§éo da Mesa Diretora (no case de <L£ie'arias da Pwesidéncia)

Z _‘\/i>;3€'—g3F'£E¥S|Ci€§t8W J

c.w.§*...; 1.1.474.<3'9l/O[3()1-29 V“
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